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EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL e INTIMAÇÃO
PRESENCIAL E ELETRÔNICO
1° Leilão: 02/09/2020 às 13:00hs
2° Leilão: 10/09/2020 às 13:00hs

Local: Avenida João Cabral de Mello Neto nº 850, bloco 03, sala 1614, no CEO Corporate
Executive Offices, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ e na modalidade eletrônica através do site:

www.bspleiloes.com.br

BIANCA SOARES PAIS DE CARVALHO, Leiloeira Pública Oficial, registro Jucerja n° 156, com
escritório na Avenida João Cabral de Mello Neto, nº 850, bloco 3, sala 1614, Barra da Tijuca/RJ,
devidamente autorizada por YORK ENGENHARIAE COMÉRCIO LTDA. – CNPJ 33.793.050/0001-
22, venderá na forma da Lei 9.514/97, em leilões públicos nos dias, horários, endereço acima referidos
e através do seu site de leilões online: www.bspleiloes.com.br o Apartamento 903 do bloco 05,
integrante do empreendimento denominado “SUBLIMEMAXCONDOMINIUM” situadonaEstrada
Benvindo de Novaes, nº 2800, na Freguesia de Jacarepaguá, com direito a 2 vagas de garagem
cobertas ou descobertas situadas indistintamente no subsolo ou pavimento de acesso e
correspondente fração ideal de 0,00144400 do respectivo terreno, melhor descrito na matrícula nº
396.652 do 9° Ofício de Registro de Imóveis desta cidade, objeto da Escritura de Venda e Compra com
Alienação Fiduciária em garantia lavrada em 28/08/2015 pelo 15º Ofício de Notas/RJ, tendo como
Credora Fiduciária YORK ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA., e como Fiduciantes Devedores
MAXIMILIANO OTERO LACOSTE e NELIA CRISTINA DE PAULA ESPEZIM OTERO
LACOSTE, inscritos nos CPFs sob os nºs 083.718.847-45 e 010.701.327-48 respectivamente. O
referido imóvel encontra-se registrado em nome de YORK ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.,
conforme CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE averbada no AV.11 da matrícula mencionada
acima. O imóvel será vendido na forma da Lei 9.514/97 no estado em que se encontra, por preço não
inferior a R$ 1.136.271,02 (um milhão, cento e trinta e seis mil, duzentos e setenta e um reais e dois
centavos) em1° Leilão, nos termos do § 1º do art. 27 da L.9.514/97. Em2º Leilão o imóvel será vendido,
em caráter definitivo, por preço não inferior aR$ 1.381.999,32 (ummilhão, trezentos e oitenta e ummil,
novecentos e noventa e nove reais e trinta e dois centavos), conforme trata o §2° do art. 27 da Lei
9.514/97. Eventuais recursos judiciais necessários para desocupação do imóvel serão suportados
pelo arrematante. A comissão da Leiloeira será paga pelo arrematante na razão de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da venda do bem arrematado.Avenda deverá ser feita com pagamento à vista. Os
devedores fiduciantes serão comunicados na forma do parágrafo 2ºAdo art.27 da lei 9.514/97, incluído
pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários, e local da realização dos leilões, mediante
correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico,
podendo os fiduciantes adquirirem sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em
garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos
encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros
interessados já tenham efetuado lances. Para participar do leilão oferecendo lances pela internet,
deverão previamente (no prazo de 24 horas antes do início do pregão) efetuar o seu cadastro pessoal
no site da Leiloeira (www.bspleiloes.com.br) e também solicitar sua habilitação para participar do Leilão
na modalidade on line, sujeito a aprovação após comprovação dos dados cadastrais pela análise de
documentação exigida na forma e noPrazo previsto noContrato de Participação emPregão Eletrônico
(disponível no site da Leiloeira). Todos os lances efetuados por usuários certificados não são passíveis
de arrependimento. Rio de Janeiro, 18 de agosto de 2020. (ass.) Bianca Soares Pais de Carvalho –
Leiloeira PúblicaOficial.

CNPJ nº 92.929.520/0001-00 - NIRE nº 35.300.121.953 - SOCIEDADE DE CAPITAL ABERTO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO

São convidados os Senhores Acionistas da Springer S.A. para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, que se
realizará no dia 09 de setembro de 2020 às 11:00 horas, em sua sede social, na Rua Howard Archibald Acheson Junior,
55 – bloco A – 1º andar, na cidade de Cotia, estado de São Paulo, a fim de deliberarem sobre a seguinte ”Ordem do Dia”.
Exame, discussão e votação da Liquidação da Sociedade, proposta pelo Conselho de Administração; Estabelecer o Modo
de Liquidação; Eleger o Liquidante e; Eleger os Membros do Conselho Fiscal. A participação dos acionistas poderá ser:
Através de Procurador: Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias gerais por procurador constituído há
menos de um ano, que seja acionista, administrador da sociedade, advogado ou instituição financeira. (*) Nos termos do
artigo 5º da Instrução CVM nº 481 de 17/12/2009, para serem admitidos nas Assembleias, os Acionistas titulares deverão
estar inscritos nos registros competentes, até 3 (três) dias antes da data marcada para a realização das assembleias
gerais. Boletim de Voto à Distância: O sistema de voto à distância nos termos da Instrução CVM 481/09, alterada pela
Instrução CVM 594/17, permite que os Acionistas exerçam o seu direito de voto através do Boletim de Voto à Distância
conforme instruções constantes no boletim divulgado no site da CVM (www.cvm.gov.br), no site da B3-Brasil, Bolsa,
Balcão (www.b3.com.br) e no site da Companhia (www.springergroup.com.br). Cotia (SP), 21 de agosto de 2020. MILZEN
TAMAR GAETA SACCA - Presidente do Conselho de Administração. (21,24 e 25)

1ª Vara de Falências da Capital/SP

Encerramento: 03/Setembro/2020 - 15h | 1ª Praça

Loc.: Bairro Bom Registro, Itapetininga/SP.

A.T. 1.693.266,70m²

Imóvel Rural

Loc.: Bairro Bom Registro, Itapetininga/SP.

A.T. 677.332,32m²

Imóvel Rural

www.majudicial.com.br Telefone: (11) 4950-9660
cac@majudicial.com.br

Leilão Judicial

Ecorodovias Infraestrutura e Logística S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado

CNPJ/ME n 04.149.454/0001-80 - NIRE 353.001.819.48
Edital de Convocação para Assembleia Geral Extraordinária

Ficam os Senhores Acionistas da Ecorodovias Infraestrutura e Logística S.A. (“Companhia”) convocados para
a Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada em 23 de setembro de 2020, às 14:30 horas (“AGE”), na
sede da Companhia, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho,
n 1.510, 3º andar, conjuntos 31/32, para deliberarem sobre a seguinte matéria constante da ordem do dia:
Deliberar sobre a proposta de aumento do capital autorizado da Companhia e consequente alteração do artigo
6º do Estatuto Social da Companhia. 1. Documentos à disposição dos acionistas. Todos os documentos e
informações relacionados à matéria referida acima encontram-se à disposição dos acionistas na sede e no website
da Companhia (www.ecorodovias.com.br/ri), bem como nos websites da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”)
(www.cvm.gov.br) e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br), conforme previsto na Lei n 6.404, de
15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), e Instrução da CVM n 481, de
17 de dezembro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 481”). 2. Participação dos acionistas na AGE.
Poderão participar da AGE ora convocada os acionistas titulares de ações emitidas pela Companhia, por si, seus
representantes legais ou procuradores, ou, ainda, via boletim de voto a distância nos termos da Instrução CVM
481, a qual permite que os acionistas enviem boletins de voto a distância por meio de seus respectivos agentes
de custódia, do escriturador das ações da Companhia ou diretamente à Companhia, sendo que as orientações
detalhadas acerca da documentação exigida constam do Manual da Administração. Os Acionistas que optarem
por participar presencialmente ou por procurador devidamente constituído deverão comparecer à AGE munidos
dos seguintes documentos: (a) documento de identidade, o comprovante de titularidade de ações escriturais,
expedido pela instituição financeira depositária; e, se for o caso, (b) instrumentos de mandato para representação
do acionista por procurador, outorgado nos termos do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações. Os acionistas
pessoas físicas poderão ser representados por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja
acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira, cabendo ao administrador de fundos
de investimento representar os condôminos, nos termos do artigo 126, §1º, da Lei das Sociedades por Ações.
3. Apresentação dos Documentos para Participação na AGE. Com o objetivo de dar celeridade ao processo e
facilitar os trabalhos da AGE, solicita-se aos acionistas da Companhia o depósito dos documentos relacionados no
item 2 acima na sede da Companhia, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes
de Carvalho, n 1.510, 3º andar, conjuntos 31/32, aos cuidados da Diretoria de Relações com Investidores, com
antecedência mínima de 24 horas a contar da hora marcada para a realização da AGE. Não obstante o disposto
acima, os acionistas que comparecerem à AGE munidos de tais documentos poderão participar e votar, ainda
que tenham deixado de depositá-los previamente. São Paulo, 24 de agosto de 2020. Marco Antônio Cassou -
Presidente do Conselho de Administração.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO No 20200696

A Secretaria da Casa Civil torna público a REMARCAÇÃO do Pregão Eletrônico No 20200696
de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: Registro de Preço para futuras e
eventuais aquisições de Material Médico Hospitalar. MOTIVO: Impugnação não acatada.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do
No 6962020, até o dia 04/09/2020, às 9h (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL:
No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. Procuradoria Geral do Estado,
em Fortaleza, 17 de Agosto de 2020. MURILO LOBO DE QUEIROZ - PREGOEIRO

Veja essa e outras opções em

www.leilaovip.com.br
Informações:
(11) 3093 5252

Eduardo Jordão Boyadjian

LEILÃO DE IMÓVEIS
SOMENTE ON-LINE

31/08/2020

14h

24 IMÓVEIS DESOCUPADOS
NOS ESTADOS: BA - GO - MA - MG - RJ - SP

• APARTAMENTOS • CASAS • TERRENOS • PRÉDIO COMERCIAL

ACESSE ONOSSO SITE E CONFIRA TODAS AS OPORTUNIDADES

Lance mínimo a partir de:R$ 32.000,00

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO No 20200026

A Secretaria da Casa Civil torna público a REMARCAÇÃO do Pregão Eletrônico No 20200026
de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: Registro de Preço para futuros e
eventuais serviços de radiologia e imagem (serviços de ressonância magnética, tomografia
computadorizada, mamografia, radiografias convencionais e ultrassonografia; para pacientes
internados, de emergência e ambulatoriais), para atender à demanda da Secretaria da Saúde
do Estado do Ceará. MOTIVO: Alterações no Edital. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do No 262020, até o dia
04.SET.2020 às 9h (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico
acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. Procuradoria Geral do Estado, em Fortaleza, 19 de
Agosto de 2020. JANES VALTER NOBRE RABELO - PREGOEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO No 20200088

A Secretaria da Casa Civil torna público o Pregão Eletrônico No 20200088 de interesse da
Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE, cujo OBJETO é: Registro de Preço para
futuras e eventuais aquisições de Módulos de Saída Analógica Siemens, conforme
especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS:
No endereço www.comprasnet.gov.br, através do No 9162020, até o dia 04/09/2020, às 9h
(Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site
www.seplag.ce.gov.br. Procuradoria Geral do Estado, em Fortaleza, 17 de Agosto de 2020.
ALEXANDRE FONTENELE BIZERRIL - PREGOEIRO

O GRUPAMENTO DE APOIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (GAP-SJ),
Cód. UASG 120016 realizará PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO
DE PREÇOS nº 041/GAP-SJ/2020. OBJETO: Aquisição de barrilha leve,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital.
INFORMAÇÕES: A partir de 24/08/2020, DAS 8H ÀS 11H E DAS 13H ÀS
16H pelo telefone (012) 3947-3032/3179. ABERTURA DAS PROPOSTAS:
08/09/2020 às 09h, no endereço: www.comprasgovernamentais.gov.br.

LUIS FERNANDO BARBOSA MARQUES Cel Int
Ordenador de Despesas

AVISO DE LICITAÇÃO

COMANDO DAAERONÁUTICA
DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E
TECNOLOGIA AEROESPACIAL
GRUPAMENTO DE APOIO DE
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

MINISTÉRIO DA
DEFESA

CASAN (CNPJ/MF Nº 82.508.433/0001-17).

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL DOS DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM SÉRIE
ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA
COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO – CASAN.
Ficam convocados os senhores titulares das Debêntures (“Debenturistas”) da 2ª (Segunda)
Emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em
série única, para distribuição pública, com esforços restritos de distribuição (“Emissão” e “De-
bêntures”, respectivamente), nos termos da Cláusula 9ª “Instrumento Particular de Escritura da
2ª (segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Ga-
rantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição,
da Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN” (“Escritura de Emissão”), a se
reunirem para a Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”) no dia 02 de setembro de 2020, às
15:00, a ser realizada de forma exclusivamente digital, por vídeo conferência online, sem pos-
sibilidade de participação de forma presencial, sendo o acesso disponibilizado individualmente
para os Debenturistas devidamente habilitados nos termos deste edital, para deliberar sobre: Al-
teração da data de início de pagamento da Amortização do Principal previsto na cláusula 6.9 da
Escritura de Emissão e consequente alteração da tabela de Amortização do Principal; Alteração
do Prazo de Vigência e Data de Vencimento previstos na cláusula 6.6 da Escritura de Emissão;
Autorização para a Emissora, o Agente Fiduciário, o Banco Depositário e o Agente Centralizador
procederem com todos os atos necessários para refletir os itens deliberados na presente as-
sembleia nos documentos da operação. Em razão da situação de calamidade pública, visando
a segurança de todos, em linha com o Ofício-Circular nº 6/2020/CVM/SIN e Instrução CVM nº
625, de 14 de maio de 2020, a assembleia será realizada através de plataforma digital a ser dis-
ponibilizada pela Emissora àqueles que enviarem por correio eletrônico aos endereços: carlo-
sivan@casan.com.br e spestruturacao@simplificpavarini.com.br, os documentos de identidade
e, caso aplicável, os documentos que comprovem sua condição de titular das Debêntures e, os
que se fizerem representar por procuração com poderes específicos para tanto, até o horário
de início da AGD. Por documento de representação, consideramos o recebimento de cópia dos
documentos de identificação com foto e assinatura dos Debenturistas, para os Debenturistas
pessoa física, ou os documentos que comprovem os regulares poderes de representação con-
cedidos àqueles que participarão em representando determinados Debenturistas. Para fins de
verificação da regular representação, serão aceitos como documentos de representação: pes-
soa física – cópia digitalizada do documento de identidade do Debenturista, ou caso represen-
tado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração acompanhada do documento
de identidade do outorgante, contendo sua foto e assinatura, bem como do documento de
identidade do outorgado, contendo sua assinatura e foto, sendo que a procuração deverá estar
com firma reconhecida sobre a assinatura, abono bancário ou assinatura eletrônica; demais
participantes: cópia do estatuto ou contrato social ou documento equivalente, acompanhado de
documento societário que comprove a representação legal do Debenturista, e copia digitalizada
de documento de identidade do respectivo representante legal; caso representado por procura-
dor, cópia digitalizada da procuração acompanhada do documento de identidade do outorgante,
contendo sua foto e assinatura, bem como do documento de identidade do outorgado, conten-
do sua assinatura e foto, sendo que a procuração deverá estar com firma reconhecida sobre
a assinatura, abono bancário ou assinatura eletrônica. Informações Adicionais – Instrução de
Voto à Distância: Os Debenturistas poderão enviar seu voto de forma eletrônica previamente
à AGD, por meio do envio de procuração com orientação expressa de voto nos exatos termos
da ordem do dia, em que o Debenturista deverá orientar expressamente o procurador a vo-
tar favoravelmente, contrariamente ou abster-se quanto à matéria da ordem do dia. Referida
procuração deverá ter sua cópia digitalizada enviada por correio eletrônico para carlosivan@
casan.com.br e spestruturacao@simplificpavarini.com.br, até o horário da AGD, e deverá ser
acompanhada do documento de identidade do outorgante, contendo sua foto e assinatura, bem
como do documento de identidade do outorgado, contendo sua assinatura e foto, sendo que
a procuração deverá estar com firma reconhecida sobre a assinatura, abono bancário ou assi-
natura eletrônica. Referidas orientações expressas de voto recebidas regularmente por e-mail,
conforme os termos acima estipulados, serão computadas para fins de apuração de quórum,
o qual que levará também em consideração eventuais votos proferidos durante a AGD; Após o
horário de início da AGD, os Debenturistas que tiverem sua presença verificada em conformida-
de com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica
de realização da AGD, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração
de votos. Caso não seja possível manifestar seu voto por meio da plataforma eletrônica de rea-
lização da AGD, o Debenturista poderá manifestar seu voto por correio eletrônico enviado para
carlos.ivan@casan.com.br e spestruturacao@simplificpavarini.com.br. A Emissora e o Agente
Fiduciário permanecem à disposição para prestar esclarecimentos aos Debenturistas no ínterim
da presente convocação e da AGD. NIRE 42300015024. Florianópolis, 19 de agosto de 2020.

Empresa de Energia São Manoel S.A.
(“Companhia”)

CNPJ/MF nº 18.494.537/0001-10 - NIRE 33.3.0030839-3
Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 30/03/2020 as 10h00, excepcionalmente na Rua Gomes de
Carvalho, 1996 - 8º andar - Sala 8.5 - Edifício Sky - Vila Olímpia - São Paulo/SP. 2. Presença: Presentes
por meio de videoconferência, nos termos do Parágrafo 1º do Artigo 26 do Estatuto Social e cláusula
8ª - artigo 8.7 do Acordo de Acionistas, o Senhor Presidente do Conselho de Administração Antonio
Eduardo Portella Ferreira da Costa, e os Senhores Conselheiros de Administração Claudio Guilherme
Branco da Motta, Pedro Eduardo Fernandes Brito, José Alves de Mello Franco, Luiz Otavio Assis
Henriques, Henrique Manuel Marques Faria Lima Freire, Carlos Alberto Rodrigues de Carvalho, Evandro
Leite Vasconcelos e Yujun Liu (representado pelo Senhor Conselheiro de Administração Evandro Leite
Vasconcelos). 3. Mesa: Assumiu a Presidência dos trabalhos o Sr. Antonio Eduardo Portella Ferreira da
Costa, que escolheu a Sr. Denis Teixeira Ferreira Dias para secretariá-lo. 4. Deliberações: Os membros
do Conselho de Administração da Companhia, por unanimidade de votos e sem quaisquer reservas
ou ressalvas, deliberaram dentre outros assuntos de interesse social o quanto segue: 4.1. Aprovação
das medidas emergenciais - BNDES - Aprovaram a suspensão temporária de pagamentos de juros
remuneratórios e principal dos Subcréditos A, B e C do Contrato de Financiamento Mediante Abertura
de Crédito nº 16.2.0251.1 (CONTRATO) por 6 (seis) meses, no período compreendido entre 15
(quinze) de junho de 2020 e 15 (quinze) de novembro de 2020, sem alteração do termo final do prazo
de amortização e sem alteração da taxa de juros, conforme previsto, respectivamente, nas cláusulas
relativas à amortização e aos juros dos mencionados Subcréditos do CONTRATO, observados os limites de
carência de juros e principal estabelecidos em legislação específica. Aprovaram a formalização do Aditivo
Nº 4 ao Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito Nº 16.2.0251.1, com os termos e
condições da suspensão. 5. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer
outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada
conforme, foi assinada por todos os conselheiros presentes. Conselheiros: Srs. Antonio Eduardo Portella
Ferreira da Costa, Claudio Guilherme Branco da Motta, Pedro Eduardo Fernandes Brito, José Alves de
Mello Franco, Luiz Otavio Assis Henriques, Henrique Manuel Marques Faria Lima Freire, Carlos Alberto
Rodrigues de Carvalho, Evandro Leite Vasconcelos e Yujun Liu (representado pelo Senhor Conselheiro de
Administração Evandro Leite Vasconcelos). Presidente da Mesa: Sr. Antonio Eduardo Portella Ferreira da
Costa. Secretário da Mesa: Sr. Denis Teixeira Ferreira Dias. Declaro que a presente é cópia fiel extraída
do original. Denis Teixeira Ferreira Dias - Secretário da mesa. JUCERJA nº 00003919297 em 20/08/2020.
Protocolo nº 00-2020/150022-1 de 19/08/2020.

Aos vinte e três dias do mês de julho do ano dois mil e vinte, às
quatorze horas, na sede da Sociedade, na Rua daCandelária nº
65 - 2º ao 14º andares - Centro, nesta cidade do Rio de Janeiro
- RJ, reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária da
ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A. - ELETRONUCLEAR,
companhia fechada, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ) sob o n.º 42.540.211/0001-67, controlada pela
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS,
representando 99,91% do seu capital social, conforme
assinaturas lançadas no “Livro n.º 03 de Presença de
Acionistas”, folha 34. Verificada a existência de “quorum”, foi
eleito entre os presentes, para a presidência dos trabalhos, na
forma do artigo 10 § 1º do Estatuto Social, o acionista Norman
Victor Walter Hime, brasileiro, casado, advogado, portador do
documento de identidade nº 55608, expedido pela OAB/RJ,
inscrito no CPF sob nº 344.225.527-91, em substituição ao
Presidente do Conselho deAdministração, LuizAugusto Pereira
de Andrade Figueira, bem como a mim, o acionista Augusto
Parente Martins dos Santos, para secretário. Constituída a
mesa diretora dos trabalhos, o presidente declarou instalada a
98ª Assembleia Geral Extraordinária, registrando os poderes
que lhe foramconferidosparaatuar tambémcomo representante
da Centrais Elétricas Brasileiras S.A.- ELETROBRÁS nesta
assembleia, nos termos do substabelecimento firmado em 20
de julho de 2020, pela Dra. Christine Reis Matos Ciríaco de
Castro, OAB/AL 6174, com poderes outorgados através da
procuração lavrada no livro SC 307, folhas 085/089, ato 058, no
5º Ofício de Notas do Estado do Rio de Janeiro, cuja cópia fica
como parte integrante da presente ata. Em prosseguimento, o
presidente comunicou que a Assembleia foi regularmente
convocada, conforme anúncios publicados no Diário Oficial da
União - DOU (Seção 3), nos dias 13, 14 e 15 de julho de 2020,
respectivamente às páginas de números 74, 72 e 83, e nas
edições dos dias 13, 14 e 15 de julho de 2020 do Jornal Valor
Econômico, respectivamente às páginas C6, B9 e C5, anúncios
esses do seguinte teor: “EDITAL DE CONVOCAÇÃO -
ASSEMBLEIAGERALEXTRAORDINÁRIA– Ficam convidados
os Senhores Acionistas da Eletrobras Termonuclear S.A. -
ELETRONUCLEAR a se reunirem em Assembleia Geral
Extraordinária - AGE, no dia 23 de julho de 2020, às 14 horas,
na sede da Empresa, na Rua da Candelária n.º 65, 10º andar,
Rio de Janeiro - RJ, para deliberarem sobre a seguinte Ordem
do Dia: 1. Alteração de membros do Conselho Fiscal, titular e
suplente, representante do Tesouro Nacional. 2. Alteração de
membro do Conselho de Administração da Eletronuclear
indicado pelo acionista controlador – Eletrobras. Rio de Janeiro,
03 de junho de 2020. Luiz Augusto P. de Andrade Figueira -
Presidente do Conselho de Administração da Eletronuclear”.
Feita a leitura do edital de convocação, o presidente e
representante do acionista controlador ELETROBRAS, Norman
Victor Walter Hime, submeteu as propostas de deliberações à
Assembleia Geral Extraordinária, como se seguem: 1 -
ALTERAÇÃO DE MEMBROS DO CONSELHO FISCAL,
TITULAR E SUPLENTE, REPRESENTANTE DO TESOURO
NACIONAL. Conforme o disposto no artigo 34 do Estatuto
Social da Eletronuclear, oMinistério da Fazenda, atualMinistério
da Economia, por intermédio Tesouro Nacional, indicou os seus
representantes, titular e suplente, no Conselho Fiscal da
Eletronuclear, para complementar o mandato de dois anos, que
se encerrará na próximaAssembleia Geral Ordinária de abril de
2021, em substituição aos atuais membros, que permaneceram
nos cargos, nos termos da justificativa consignada na ata da 43ª
Assembleia Geral Ordinária, de 26/04/2019. Cabe destacar que
os indicados, a seguir, cumpriram as formalidades da Lei nº
13.303/2016 e do Decreto nº 8.945, de 27/12/2016, tendo sido
aprovados pelo Comitê de Gestão, Pessoas e Elegibilidade da
Centrais Elétricas Brasileiras S/A. - ELETROBRAS (Ata da
Quinquagésima Primeira Reunião, de 02/06/2020) e deliberado
pelaRES-358/20de22/06/2020.Comapalavra, o representante
da ELETROBRAS, acionista controlador, Norman Victor Walter
Hime, propôs a eleição do Sr. Abdsandryk Cunha de Souza,
como membro titular no Conselho Fiscal, e do Sr. Bruno Batista
Melin como seu membro suplente, nas vagas controladas pelo
Tesouro Nacional. Ato contínuo, o representante do acionista
controlador Eletrobras, Norman Victor Walter Hime, propôs a
eleição e votou, nos termos da RES-426/20, de 20/07/2020,
pela aprovação doSr.AbdsandrykCunhadeSouza, brasileiro,
casado, engenheiro, portador da carteira de identidade nº
2079500, expedida pela DGPC/GO, data da expedição
17/01/1996, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob
o n.º 887.930.011-34, residente e domiciliado na SQNW 0 QD
309 BLA, apto 202, Setor Noroeste, CEP 70687-105, Brasília –
DF, como membro Titular do Conselho de Fiscal da
ELETROBRASTERMONUCLEARS.A.–ELETRONUCLEAR,
para cumprir o restante do mandato, até a próxima Assembleia
Geral Ordinária de abril de 2021, em substituição ao Sr. Marcelo

SaraivaCavalcanti, também representante doTesouroNacional,
bem como o seu suplente, o Sr. Bruno Batista Melin, brasileiro,
casado, engenheiro, portador da carteira de identidade nº
M2289097/SSP/MG, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) sob o n.º 921.964.626-91, residente e domiciliado
Condomínio Ville de Montagne, Quadra 31, Casa 7, Jardim
Botânico, CEP 71680-357, Brasilia/DF, em substituição ao Sr.
Rodrigo Parente Vives, também representante do Tesouro
Nacional. Os dois conselheiros acima qualificados (titular e
suplente) foram indicados pelo Ministério da Economia, no
exercício dos respectivos cargos, nos termos do Ofício Circular
SEI nº 90739/2020/ME, de 13/04/2020. Os demais acionistas
presentes acompanharam o voto do acionista controlador. Em
consequência, a Assembleia Geral Extraordinária aprovou a
proposta de deliberação, nos termos do artigo 10, inciso III, do
Estatuto Social da Eletronuclear, ficando o Conselho de Fiscal
da Eletronuclear assim constituído, a partir desta data:
Membros Titulares: Marcos José Lopes (Representante da
Eletrobras), Luciana Cortez Roriz Pontes (Representante do
Ministério de Minas e Energia) e Abdsandryk Cunha de Souza
(Representante do Ministério da Economia – Tesouro Nacional);
Membros Suplentes: Pedro Paulo da Cunha (Representante
da Eletrobras), Waldir Antonio Gervásio (Representante do
Ministério de Minas e Energia) e Bruno Batista Melin
(Representante do Ministério da Economia – Tesouro Nacional).
AtoContínuo, comapalavra o representante daELETROBRAS,
acionista controlador, Norman Victor Walter Hime, propôs aos
acionistas a deliberação da segunda ordem do dia: 2.
ALTERAÇÃO DE MEMBRO DO CONSELHO DE
ADMINISTRAÇÃO DA ELETRONUCLEAR NA VAGA DO
ACIONISTA CONTROLADOR – ELETROBRAS. – A Centrais
Elétricas Brasileiras S/A, acionista controlador, propôs a eleição
do Sr. Pedro Luiz de Oliveira Jatobá para o Conselho de
Administração da Eletronuclear, em substituição ao atual
conselheiro Marcio Szechtman, para complementar o mandato
de dois anos, iniciado em 26/04/2019, conforme disposto na ata
da 43ª Assembleia Geral Ordinária da Eletronuclear. Cabe
destacar que o indicado, a seguir, cumpriu as formalidades da
Lei nº 13.303/2016 e do Decreto nº 8.945, de 27/12/2016, tendo
sido aprovado pelo Comitê de Gestão, Pessoas e Elegibilidade
da Centrais Elétricas Brasileiras S/A. - ELETROBRAS (Ata da
Quinquagésima Segunda Reunião, de 25/06/2020) e deliberado
pela RES nº 358/20, de 22/06/2020. Com a palavra, o
representante doELETROBRAS, acionista controlador, Norman
Victor Walter Hime, propôs a eleição e votou, nos termos da
RES-426/20, de 20/07/2020, pela aprovação do Sr. Pedro
Oliveira Jatobá, brasileiro, casado, engenheiro, portador da
carteira de identidade nº 846.051, expedida pela SSP/Bahia,
data da expedição 13/03/1984, inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF) sob o nº 116.073.435-68, residente e domiciliado
na Praça Eugênio Jardim, 15, apto. 302, Copacabana, CEP
22.061-040 - Rio de Janeiro / RJ, para membro do Conselho de
Administração da Eletrobras Termonuclear S.A. – Eletronuclear.
Os demais acionistas presentes acompanharam o voto do
acionista controlador. Desta forma, a Assembleia Geral
Extraordinária aprovou a proposta de deliberação, nos termos
do artigo 10, inciso III, do Estatuto Social da Eletronuclear,
ficando oConselho deAdministração da ELETRONUCLEAR
assim constituído, a partir desta data : Luiz Augusto Pereira de
Andrade Figueira, Pedro Luz de Oliveira Jatobá, Leonam dos
Santos Guimarães, Leonardo de Paiva Rocha, Fabio Malina
Losso, Jailor Capelossi Carneiro, representante doMinistério da
EconomiaePauloArturPimentelTavaresdaSilva, representante
dos empregados da ELETRONUCLEAR. Nada mais havendo a
tratar a sessão foi suspensa, pelo tempo necessário à lavratura
da presente ata em computador, após o que foi a mesma lida,
aprovada e assinada pelo acionista e Presidente daAssembleia,
pelo representante da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. -
ELETROBRÁS, e pormimAugusto ParenteMartins dos Santos,
acionista e Secretário da Assembleia. Rio de Janeiro, 23 de
julho de 2020.aa) Norman Victor Walter Hime – Acionista e
Presidente da Assembleia; Norman Victor Walter Hime - OAB/
RJ n.º nº 55608 -Representante daCentrais ElétricasBrasileiras
S.A. - ELETROBRAS; Augusto Parente Martins dos Santos -
Acionista e Secretário da Assembleia. Declaro na qualidade de
Secretário da 98ªAssembleia Geral Extraordinária da Eletrobras
Termonuclear S.A. - ELETRONUCLEAR, que o texto acima é
transcrição integral e fiel da ata, lavrada em computador, que
constituirá as folhas de números 121 (cento e vinte e um) a 123
(livro cento e vinte e três) do livro próprio. a) Augusto Parente
Martins dos Santos - Secretário da Assembleia. JUNTA
COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Certifico o
deferimento em 17/08/2020, e o registro sob o número
00003916714 e demais constantes do termo de autenticação:
8 A 3 1 2 D C 7 1 3 C 0 3 C B E 4 C B 5 E
0F165CFD5575B86E1536023F20D8CE7EE748B716F36.
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